
LEI Nº 1.346, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1991. 
 

 

Dispõe sobre a política municipal de atendimento dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

REVOGADA 

LEI Nº 2.003, DE 06/12/2005. 


